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MINISTERIO DA FAZENDA (((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13888.720150/2010-27

RESOLUGAO 3301-001.997 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 29 de agosto de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE USINA DA BARRA S/A - ACUCAR E ALCOOL

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto do relator.

Assinado Digitalmente

Marcio José Pinto Ribeiro — Relator

Assinado Digitalmente

Paulo Guilherme Deroulede — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros Bruno Minoru Takii, Jose de
Assis Ferraz Neto, Keli Campos de Lima, Marcio Jose Pinto Ribeiro, Rachel Freixo Chaves, Paulo
Guilherme Deroulede (Presidente)

RELATORIO

Por bem retratar os fatos adoto o relatério do acdrdao recorrido do qual transcrevo
excertos:
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			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do relator.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Márcio José Pinto Ribeiro – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Guilherme Deroulede – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Bruno Minoru Takii, Jose de Assis Ferraz Neto, Keli Campos de Lima, Marcio Jose Pinto Ribeiro, Rachel Freixo Chaves, Paulo Guilherme Deroulede (Presidente)
	
	 
		 Por bem retratar os fatos adoto o relatório do acórdão recorrido do qual transcrevo excertos:
		 
		 Trata o presente processo de pedido de ressarcimento de créditos da ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP, no valor de R$ 372.887,87, do primeiro trimestre de 2006, cumulado com Dcomp.
		 A fiscalização da DRF elaborou o Termo de Verificação de fls. 208/216, no qual explicou as glosas efetuadas e os cálculos indicando um crédito inferior ao pleiteado pela empresa. Em síntese, foram glosados os créditos relativos a despesas e gastos que não se enquadrariam no conceito legal de insumo, nem estariam relacionados na legislação de regência. 
		 Primeiramente, salientou que (fl. 212): 
		 (...) as despesas incorridas no processo produtivo da cana-de-açúcar, ou seja, sua semeadura, colheita, adubos e transporte até a usina onde será fabricado o açúcar, não atendem ao critério para caracterização como insumos. Sendo a atividade-fim da empresa voltada para a produção do álcool e açúcar, não há o que se falar, na área agrícola, de fabricação de produto nem tampouco em bens que venham a sofrer desgaste em função de ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação.
		 Portanto, todos créditos relativos às contas das áreas agrícolas, das áreas administrativas (exceto despesas de aluguel e energia elétrica) foram glosados integralmente por não se enquadrarem no conceito de insumos acima exposto. 
		 Listou as glosas nos anexos 1 e 2 do termo, entre as quais se encontram as relativas a:
		 DESPESA COM OUTROS BENEFÍCIOS E OUTRAS DESPESAS COM PESSOAS, ALGICIDA DE MANUTENÇÃO PARA PISCINA, DESPESA COM TELEFONE, POSTAIS E TELEGRAMA, ESPAGUETE PLÁSTICO 6 MM, IMPRESSORA HP950C, Ligações interurbanas linhas PABX Tamoio, Ligações Interurbanas Residência Dr. Márcio Gotlib, LOÇÃO CREMOSA PARA MÃOS WP 10 HEVALAR, Serviço VipPhone – Embratel – Mar/2006
		 Também glosou adubos, fertilizantes, calcários, gessos agrícolas, herbicidas e inseticidas por não darem direito a créditos, por terem alíquota zero das contribuições para o PIS e para a Cofins. 
		 AGENCIAMENTO DE PASSIVOS 3° - P.JUR, ASSESSORIA JURÍDICA E CONTÁBIL (PJ), AUDITORIA CONTÁBIL FISCAL, CONSULTORIA, FRETES ENTRE ARMAZÉNS, MANEJO INTEGRADO DE PRAGA, MANUT. VEÍCULOS LOCAÇÃO, MANUT. COMPONENTES AUTOM. 3° P.JUR., MANUTENÇA0 DE PROGRAMAS DE INFORMÁTICA, MANUTENÇÃO DE SERVIDORES,MANUTENÇÃO EQUIP. INFORMÁTICA (PJ), MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIA, OUTROS SERVS. TERCEIRO P. JURIDICA-PREPARO, REFORMAS DE PNEUS, SERV TERCEIRO P. JURIDICA PLANTIO, SERV.TERCEIRO P. JURIDICA-PREPARO, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CIVIL, e SUPERVISÃO DE GARANTIAS 3° - P. JURID. 
		 Glosou também os créditos das despesas de frete e armazenagem que não fossem relativos às operações de venda, com ônus suportado pela vendedora, bem como das aquisições de produtos pretensamente utilizados no processo produtivo, mas que não se enquadrariam no conceito de insumo.
		 Por último, foram glosados os créditos “com depreciação de bens que não pertencem ao processo produtivo, bem como aqueles adquiridos até 30/04/2004”.
		 A DRF de Bauru (SP), por meio do despacho decisório de fls.449/451, reconheceu parcialmente o crédito, no montante de R$81.418,30, homologando as compensações até o limite do crédito.
		 Cientificada do despacho, a interessada apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 460/475, na qual discorreu sobre a distinção da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep em relação à do ICMS e do IPI, transcrevendo doutrina, para concluir pela impossibilidade de equiparação do conceito de insumo do PIS e do IPI, como teria ocorrido na decisão recorrida. Argumentou que, se as leis que instituíram as contribuições ao PIS e COFINS não definiram o que são insumos e nem obrigam à utilização subsidiária da legislação do IPI para se extrair tal conceito, depreende-se que o legislador quis utilizar o sentido comum deste vocábulo na linguagem.
		 (...)
		 Concluiu resumindo que todos os itens glosados fazem parte do conceito de insumo, eis que são indispensáveis, à produção dos bens comercializados pela Impugnante, e como tal e, por integrarem os custos de aquisição e fabricação devem gerar crédito, para que não exista desrespeito à regra da não-cumulatividade das contribuições.
		 A Contribuinte apresentou recurso voluntário, pelo qual pugna pelo provimento para que seja reconhecido o direito creditório pleiteado homologando-se as compensações relacionadas.
		 No ítem IV do recurso voluntário consta indicado que a recorrente apresenta junto ao Recurso voluntário Laudo /Parecer técnico para comprovar a essencialidade e imprescindibilidade dos itens glosados em face do processo produtivo da (doc 02).
		 Por essa razão, a Recorrente, juntou aos presentes autos por meio de petição que novamente apresenta uma vez que foi ignorado para fins do presente julgamento, laudo/parecer técnico (Doc. 02) referente ao seu processo produtivo, elaborado por peritos do Departamento de Agroindústria, Alimentos e Nutrição da Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz da Universidade de São Paulo - USP, especialistas em processos agroindustriais envolvidos no âmbito da cadeira sucroenergética. 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Márcio José Pinto Ribeiro, Relator
		 ADMISSIBILIDADE
		 Nos termos do relatório, o recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, resultando em seu conhecimento.
		 DO CONCEITO DE INSUMOS PARA APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DE COFINS.
		 A decisão objeto deste processo foi mantida pela DRJ, embasada na impossibilidade de considerar tais créditos como originados de insumos para a atividade desenvolvida pela Autuada, sendo aplicada a IN SRF nº 247/2002 (PIS/Pasep) e IN SRF nº 404/2004 (Cofins), que estabelecia como insumo aquele aplicado ou consumido em ação direta sobre o produto em fabricação, excluindo os custos, despesas ou encargos que reflitam indiretamente na fabricação ou produção de bens destinados à venda.
		 Todavia, é fato notório que o Superior Tribunal de Justiça concluiu através do julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR, processado em sede de recurso representativo de controvérsia, que o conceito de insumo, para efeito de tomada de crédito das contribuições na forma do artigo 3º, inciso II das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando a imprescindibilidade ou a importância de determinado item (bem ou serviço) para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
		 A partir dessa decisão definitiva do STJ, restou pacificado que, no regime não cumulativo das contribuições ao PIS e à COFINS, o crédito deve ser calculado sobre os custos e despesas sobre bens e serviços intrínseco à atividade econômica da empresa.
		 Passo à análise do presente caso quanto à necessidade de conversão do julgamento em diligência para que sejam apuradas a relevância e essencialidade dos itens identificado como insumo pela Recorrente, cujos créditos foram glosados pela fiscalização.
		 Conforme o voto do acórdão recorrido não se poderia aplicar o conceito ampliado de insumo como pretendido pela recorrente:
		 (...)
		 A primeira questão a ser apreciada, e que permeia todo o litígio estabelecido, diz respeito ao conceito de insumo para fins de geração de créditos da não cumulatividade. Para tanto, cumpre analisar o tema à luz da sistemática constitucional, não se devendo perder de vista, aqui, a natureza e finalidade das contribuições em comento. 
		 De início, cumpre destacar que as hipóteses de desconto de créditos na apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas são exaustivamente estabelecidas pela Lei, não cabendo alteração por analogia ou interpretação extensiva. Deveras, a legislação de regência dispôs que as contribuições em comento ostentam como base de cálculo o faturamento do sujeito passivo, tomado como um todo, independentemente das operações que ocasionaram o ingresso de receitas (salvo exclusões legais). Todavia, a legislação tratou de discriminar os bens e operações em relação aos quais se permite a apuração de créditos, em preterição à permissão genérica de creditamento em relação a todos os custos e despesas incorridos na atividade econômica do sujeito passivo (art. 3° da Lei n° 10.637, de 2002, art. 3° da Lei n° 10.833, de 2003).
		 Referidas leis, ao definirem a possibilidade de creditamento de insumos, destacaram que estes serão, portanto, os bens e serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda.
		 A título de interpretação e regulamentação do tema, a Receita Federal do Brasil editou as Instruções Normativas SRF nº 247/02 e 404/04, que assim estabelecem, respectivamente:
		 (...)
		 Feitas essas considerações sobre o conceito de insumos, é de se ver que a argumentação da interessada baseia-se no chamado “conceito amplo”, do qual restou bastante clara nossa discordância.
		 Além disso, enquanto a autoridade a quo listou cada item glosado, gerando planilhas de diversas folhas, a recorrente fez alegações genéricas, tais como: “tratam-se de ferramentas operacionais, materiais de manutenção utilizados na mecanização industrial, no tratamento do caldo, na balança de cana-de-açúcar, na destilaria de álcool, os quais estão ligados ao processo produtivo”. Nesse caso, caberia perguntar: quais itens glosados são “ferramentas operacionais”, quais são “materiais de manutenção”, etc? A interessada não diz.
		 Cabe ressaltar que este processo é de análise de direito creditório alegado pela contribuinte, e portanto a ela caberia apresentar provas desse direito, do que não se desincumbiu.
		 Da mesma forma, não foram esclarecidos a quais itens das glosas seriam aplicáveis as conclusões da Solução de Divergência nº 12/2007, o que impossibilita sua adoção no presente caso.
		 Sobre os combustíveis e lubrificantes, também não foi especificado em que medida eles participam do processo de fabricação de seu produto final, o açúcar e o álcool.
		 Pelas alegações da interessada, ficou subentendido que ela pretendeu creditar-se de todo o gasto com combustível, inclusive daquele utilizado em sua atividade agrícola (cultivo da cana), movimentação de pessoas e bens e outros, que não a movimentação de máquinas utilizadas na fabricação do produto final. Assim, por não se constituírem em insumos, tais gastos com combustíveis e lubrificantes não geram direito a crédito.
		 Os exemplos de serviços utilizados como insumos, a mão-de-obra de pessoas jurídicas para manutenção da mecanização industrial, transporte de resíduos (vinhaça)
		 utilizados na lavoura da cana-de-açúcar como fertilizante para a preparação do solo, também não são representativos de despesas com direito a crédito. O primeiro deles pela imprecisão do que seria “mão-de-obra de pessoas jurídicas para manutenção industrial”, uma vez que seria necessário detalhar qual o tipo de serviço prestado e em quais equipamentos, além do fato de não constar tal descrição de serviço glosado nos demonstrativos anexados pela fiscalização. O segundo porque o “transporte de resíduos (vinhaça) utilizados na lavoura da cana-de-açúcar (...)” não guarda relação direta com a produção de açúcar e/ou álcool, sendo despesa acessória da produção de cana-de-açúcar, que não é seu produto final, e portanto não gera direito a crédito.
		 Também os gastos de transportes e armazenagem, que não sejam aqueles previstos na legislação (armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, ..., quando o ônus for suportado pelo vendedor), não geram direito a crédito. Novamente a interessada não comprovou que os itens glosados se amoldam à previsão legal.
		 No tocante às despesas de depreciação, a insurgência da contribuinte é igualmente insipiente, pois não foi simplesmente com base “em números de contas contábeis”, como alegado, que a fiscalização glosou o respectivo crédito. Conforme consta na planilha demonstrativa – Anexo 3 -(fls. 316/4447), na coluna Descrição, a fiscalização motivou item a item a razão de cada glosa.
		 Em síntese, ao contrário da conclusão da recorrente, não restou comprovado que os itens glosados fazem parte do conceito de insumo, afigurando-se corretas as glosas efetuadas. 
		 Da análise dos argumentos da Autoridade Fiscal e da defesa, bem como em razão da documentação apresentada pela Contribuinte, entendo necessária a realização de diligência para melhor identificar a configuração de insumos sobre as irregularidades apontadas.
		 Com isso, nos termos permitidos pelos artigos 18 e 29 do Decreto nº 70.235/72 cumulados com artigos 35 a 37 e 63 do Decreto nº 7.574/2011, bem como em atenção à necessária busca pela verdade material, proponho a conversão do julgamento em diligência, para que a Unidade de Origem tome as seguintes providências:
		 a) Reapurar o crédito objeto do pleito de ressarcimento cotejando as glosas efetuadas pela fiscalização com o Laudo Técnico acostado pela recorrente/recurso voluntário, devendo ser considerado o conceito de insumo segundo os critérios da essencialidade ou relevância, em conformidade com o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR, na Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e Parecer Normativo Cosit nº 5, de 17 de dezembro de 2018.
		 b) Realizar eventuais diligências que julgar necessárias para a constatação especificada nesta Resolução;
		 c) Elaborar Relatório Conclusivo e recálculo sobre as apurações e resultado da diligência;
		 d) Intimar a Contribuinte para, querendo, apresentar manifestação sobre o resultado no prazo de 30 (trinta) dias;
		 e) Concluída a diligência, com ou sem resposta da parte, retornem os autos a este Colegiado para julgamento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Márcio José Pinto Ribeiro
	
	 INC
	 1.7.0.8
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Trata o presente processo de pedido de ressarcimento de créditos da ASSUNTO:
CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP, no valor de RS 372.887,87, do primeiro
trimestre de 2006, cumulado com Dcomp.

A fiscalizacdo da DRF elaborou o Termo de Verificagdo de fls. 208/216, no qual
explicou as glosas efetuadas e os cdlculos indicando um crédito inferior ao
pleiteado pela empresa. Em sintese, foram glosados os créditos relativos a
despesas e gastos que nao se enquadrariam no conceito legal de insumo, nem
estariam relacionados na legislacdo de regéncia.

Primeiramente, salientou que (fl. 212):

(...) as despesas incorridas no processo produtivo da cana-de-aglcar, ou seja, sua
semeadura, colheita, adubos e transporte até a usina onde serd fabricado o
aclcar, ndo atendem ao critério para caracterizacdo como insumos. Sendo a
atividade-fim da empresa voltada para a producdo do dalcool e agucar, ndo hd o
gue se falar, na area agricola, de fabricacdo de produto nem tampouco em bens
gue venham a sofrer desgaste em funcdo de acdo diretamente exercida sobre o
produto em fabricacao.

Portanto, todos créditos relativos as contas das areas agricolas, das areas
administrativas (exceto despesas de aluguel e energia elétrica) foram glosados
integralmente por ndo se enquadrarem no conceito de insumos acima exposto.

Listou as glosas nos anexos 1 e 2 do termo, entre as quais se encontram as
relativas a:

DESPESA COM OUTROS BENEFICIOS E OUTRAS DESPESAS COM PESSOAS,
ALGICIDA DE MANUTENCAO PARA PISCINA, DESPESA COM TELEFONE, POSTAIS E
TELEGRAMA, ESPAGUETE PLASTICO 6 MM, IMPRESSORA HP950C, LigagOes
interurbanas linhas PABX Tamoio, Liga¢Oes Interurbanas Residéncia Dr. Marcio
Gotlib, LOCAO CREMOSA PARA MAOS WP 10 HEVALAR, Servico VipPhone —
Embratel — Mar/2006
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Também glosou adubos, fertilizantes, calcarios, gessos agricolas, herbicidas e
inseticidas por ndao darem direito a créditos, por terem aliquota zero das
contribuicGes para o PIS e para a Cofins.

AGENCIAMENTO DE PASSIVOS 3° - P.JUR, ASSESSORIA JURIDICA E CONTABIL (PJ),
AUDITORIA CONTABIL FISCAL, CONSULTORIA, FRETES ENTRE ARMAZENS, MANEJO
INTEGRADO DE PRAGA, MANUT. VEICULOS LOCACAO, MANUT. COMPONENTES
AUTOM. 3° PJUR., MANUTENCAO DE PROGRAMAS DE INFORMATICA,
MANUTENCAO DE SERVIDORES,MANUTENGAO EQUIP. INFORMATICA (PJ),
MOVIMENTACAO DE MERCADORIA, OUTROS SERVS. TERCEIRO P. JURIDICA-
PREPARO, REFORMAS DE PNEUS, SERV TERCEIRO P. JURIDICA PLANTIO,
SERV.TERCEIRO P. JURIDICA-PREPARO, SERVICOS DE MANUTENGAO CIVIL, e
SUPERVISAO DE GARANTIAS 3° - P. JURID.
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Glosou também os créditos das despesas de frete e armazenagem que ndo
fossem relativos as operacGes de venda, com Onus suportado pela vendedora,
bem como das aquisicbes de produtos pretensamente utilizados no processo
produtivo, mas que ndo se enquadrariam no conceito de insumo.

Por ultimo, foram glosados os créditos “com depreciacdo de bens que nao
pertencem ao processo produtivo, bem como aqueles adquiridos até
30/04/2004".

A DRF de Bauru (SP), por meio do despacho decisério de fls.449/451, reconheceu
parcialmente o crédito, no montante de RS$81.418,30, homologando as
compensacoes até o limite do crédito.

Cientificada do despacho, a interessada apresentou a manifestacio de
inconformidade de fls. 460/475, na qual discorreu sobre a distingdo da ndo
cumulatividade da Contribuicdo para o PIS/Pasep em relacdo a do ICMS e do IPI,
transcrevendo doutrina, para concluir pela impossibilidade de equiparacdo do
conceito de insumo do PIS e do IPI, como teria ocorrido na decisdo recorrida.
Argumentou que, se as leis que instituiram as contribui¢cdes ao PIS e COFINS ndo
definiram o que sdo "insumos" e nem obrigam a utilizacdo subsididria da
legislacdo do IPI para se extrair tal conceito, depreende-se que o legislador quis
utilizar o sentido comum deste vocabulo na linguagem.

(..))

Concluiu resumindo que todos os itens glosados fazem parte do conceito de
insumo, eis que sdo indispensdveis, a producdo dos bens comercializados pela
Impugnante, e como tal e, por integrarem os custos de aquisicdo e fabricagdo
devem gerar crédito, para que nao exista desrespeito a regra da nado-
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cumulatividade das contribuig¢des.

A Contribuinte apresentou recurso voluntdrio, pelo qual pugna pelo provimento
para que seja reconhecido o direito creditério pleiteado homologando-se as compensacoes
relacionadas.

No item IV do recurso voluntario consta indicado que a recorrente apresenta junto
ao Recurso voluntdrio Laudo /Parecer técnico para comprovar a essencialidade e
imprescindibilidade dos itens glosados em face do processo produtivo da (doc 02).

Por essa razao, a Recorrente, juntou aos presentes autos por meio de peticdo que
novamente apresenta uma vez que foi ignorado para fins do presente julgamento,
laudo/parecer técnico (Doc. 02) referente ao seu processo produtivo, elaborado
por peritos do Departamento de Agroindustria, Alimentos e Nutricdo da Escola
Superior de Agricultura "Luiz de Queiroz" da Universidade de Sdo Paulo - USP,
especialistas em processos agroindustriais envolvidos no ambito da cadeira
sucroenergética.

E o relatério.
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VOTO

Conselheiro Marcio José Pinto Ribeiro, Relator

1 ADMISSIBILIDADE

Nos termos do relatério, o recurso voluntdrio é tempestivo e preenche os demais
requisitos de admissibilidade, resultando em seu conhecimento.

2 DO CONCEITO DE INSUMOS PARA APROVEITAMENTO DE CREDITOS DE COFINS.

A decisao objeto deste processo foi mantida pela DRJ, embasada na impossibilidade
de considerar tais créditos como originados de insumos para a atividade desenvolvida pela
Autuada, sendo aplicada a IN SRF n2 247/2002 (PIS/Pasep) e IN SRF n2 404/2004 (Cofins), que
estabelecia como insumo aquele aplicado ou consumido em acdo direta sobre o produto em
fabricacdo, excluindo os custos, despesas ou encargos que reflitam indiretamente na fabricacdo ou
producdo de bens destinados a venda.

Todavia, é fato notdério que o Superior Tribunal de Justica concluiu através do
julgamento do Recurso Especial n? 1.221.170/PR, processado em sede de recurso representativo
de controvérsia, que o conceito de insumo, para efeito de tomada de crédito das contribuicdes na
forma do artigo 39, inciso Il das Leis n? 10.637/2002 e 10.833/2003, deve ser aferido a luz dos
critérios da essencialidade ou relevancia, vale dizer, considerando a imprescindibilidade ou a
importancia de determinado item (bem ou servico) para o desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo contribuinte.

A partir dessa decisdao definitiva do STJ, restou pacificado que, no regime nao
cumulativo das contribuicdes ao PIS e a COFINS, o crédito deve ser calculado sobre os custos e
despesas sobre bens e servicos intrinseco a atividade econ6mica da empresa.

Passo a analise do presente caso quanto a necessidade de conversao do julgamento
em diligéncia para que sejam apuradas a relevancia e essencialidade dos itens identificado como
insumo pela Recorrente, cujos créditos foram glosados pela fiscalizagao.

Conforme o voto do acdérdao recorrido ndo se poderia aplicar o conceito ampliado
de insumo como pretendido pela recorrente:

()

A primeira questdo a ser apreciada, e que permeia todo o litigio estabelecido, diz
respeito ao conceito de insumo para fins de geracdo de créditos da ndo
cumulatividade. Para tanto, cumpre analisar o tema a luz da sistematica
constitucional, ndo se devendo perder de vista, aqui, a natureza e finalidade das
contribuicdes em comento.
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De inicio, cumpre destacar que as hipdteses de desconto de créditos na apuracao
da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins devidas sdo exaustivamente
estabelecidas pela Lei, ndo cabendo alteracdo por analogia ou interpretacao
extensiva. Deveras, a legislacdo de regéncia disp6s que as contribuicdes em
comento ostentam como base de cadlculo o faturamento do sujeito passivo,
tomado como um todo, independentemente das opera¢des que ocasionaram o
ingresso de receitas (salvo exclusdes legais). Todavia, a legislagio tratou de
discriminar os bens e operagdes em relagdao aos quais se permite a apuracgao de
créditos, em pretericdo a permissao genérica de creditamento em relagdo a
todos os custos e despesas incorridos na atividade econdmica do sujeito passivo
(art. 3° da Lei n° 10.637, de 2002, art. 3° da Lei n° 10.833, de 2003).

Referidas leis, ao definirem a possibilidade de creditamento de insumos,
destacaram que estes serdo, portanto, os bens e servicos, inclusive combustiveis e
lubrificantes, utilizados na prestacdo de servicos e na producdo ou fabricacdo de
bens ou produtos destinados a venda.

A titulo de interpretacdo e regulamentacdo do tema, a Receita Federal do Brasil
editou as Instru¢cdes Normativas SRF n2 247/02 e 404/04, que assim estabelecem,
respectivamente:

()

Feitas essas consideracbes sobre o conceito de insumos, é de se ver que a
argumentacdo da interessada baseia-se no chamado “conceito amplo”, do qual
restou bastante clara nossa discordancia.

Além disso, enquanto a autoridade a quo listou cada item glosado, gerando
planilhas de diversas folhas, a recorrente fez alega¢bes genéricas, tais como:
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“tratam-se de ferramentas operacionais, materiais de manutencdo utilizados na
mecanizagao industrial, no tratamento do caldo, na balanga de cana-de-agucar, na
destilaria de dalcool, os quais estdo ligados ao processo produtivo”. Nesse caso,
caberia perguntar: quais itens glosados sdo “ferramentas operacionais”, quais sao
“materiais de manutenc¢do”, etc? A interessada ndo diz.

Cabe ressaltar que este processo é de analise de direito creditorio alegado pela
contribuinte, e portanto a ela caberia apresentar provas desse direito, do que ndo
se desincumbiu.

Da mesma forma, ndo foram esclarecidos a quais itens das glosas seriam
aplicaveis as conclusbes da Solugdo de Divergéncia n? 12/2007, o que
impossibilita sua ado¢do no presente caso.

Sobre os combustiveis e lubrificantes, também ndo foi especificado em que
medida eles participam do processo de fabricagdo de seu produto final, o aguicar e
o alcool.

Pelas alegacbes da interessada, ficou subentendido que ela pretendeu creditar-se
de todo o gasto com combustivel, inclusive daquele utilizado em sua atividade
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agricola (cultivo da cana), movimentagdo de pessoas e bens e outros, que ndo a
movimentag¢do de maquinas utilizadas na fabricacao do produto final. Assim, por
nado se constituirem em insumos, tais gastos com combustiveis e lubrificantes ndo
geram direito a crédito.

Os exemplos de servigos utilizados como insumos, a mao-de-obra de pessoas
juridicas para manutencdo da mecanizacdo industrial, transporte de residuos
(vinhaca)

utilizados na lavoura da cana-de-agucar como fertilizante para a preparac¢do do
solo, também ndo sdo representativos de despesas com direito a crédito. O
primeiro deles pela imprecisdo do que seria “mao-de-obra de pessoas juridicas

IH

para manutencao industrial”, uma vez que seria necessario detalhar qual o tipo de
servico prestado e em quais equipamentos, além do fato de ndo constar tal
descricdo de servico glosado nos demonstrativos anexados pela fiscalizacdo. O
segundo porque o “transporte de residuos (vinhaca) utilizados na lavoura da cana-
de-acucar (...)” n3o guarda relacdo direta com a producdo de aclcar e/ou alcool,
sendo despesa acessdria da producdo de cana-de-aglcar, que ndo é seu produto

final, e portanto ndo gera direito a crédito.

Também os gastos de transportes e armazenagem, que ndo sejam aqueles
previstos na legislacdo (armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de
venda, ..., quando o Onus for suportado pelo vendedor), ndo geram direito a
crédito. Novamente a interessada ndo comprovou que os itens glosados se
amoldam a previsao legal.

No tocante as despesas de deprecia¢do, a insurgéncia da contribuinte é
igualmente insipiente, pois ndo foi simplesmente com base “em numeros de
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contas contdbeis”, como alegado, que a fiscalizacdo glosou o respectivo crédito.
Conforme consta na planilha demonstrativa — Anexo 3 -(fls. 316/4447), na coluna
Descricdo, a fiscalizagdo motivou item a item a razdo de cada glosa.

Em sintese, ao contrério da conclusdo da recorrente, ndo restou comprovado que
os itens glosados fazem parte do conceito de insumo, afigurando-se corretas as
glosas efetuadas.

Da analise dos argumentos da Autoridade Fiscal e da defesa, bem como em razdo
da documentacdo apresentada pela Contribuinte, entendo necessdria a realizagdao de diligéncia
para melhor identificar a configuracao de insumos sobre as irregularidades apontadas.

Com isso, nos termos permitidos pelos artigos 18 e 29 do Decreto n? 70.235/72
cumulados com artigos 35 a 37 e 63 do Decreto n? 7.574/2011, bem como em atengdo a
necessaria busca pela verdade material, proponho a conversao do julgamento em diligéncia, para
gue a Unidade de Origem tome as seguintes providéncias:

a) Reapurar o crédito objeto do pleito de ressarcimento cotejando as glosas
efetuadas pela fiscalizacdo com o Laudo Técnico acostado pela recorrente/recurso voluntario,
devendo ser considerado o conceito de insumo segundo os critérios da essencialidade ou




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

RESOLUGCAO 3301-001.997 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13888.720150/2010-27

relevancia, em conformidade com o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justica em
julgamento do Recurso Especial n2 1.221.170/PR, na Nota SEI n2 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e
Parecer Normativo Cosit n2 5, de 17 de dezembro de 2018.

b) Realizar eventuais diligéncias que julgar necessarias para a constatacdo
especificada nesta Resolugao;

c) Elaborar Relatério Conclusivo e recdlculo sobre as apuragdes e resultado da
diligéncia;
d) Intimar a Contribuinte para, querendo, apresentar manifestacdo sobre o

resultado no prazo de 30 (trinta) dias;

e) Concluida a diligéncia, com ou sem resposta da parte, retornem os autos a este
Colegiado para julgamento.

Assinado Digitalmente

Marcio José Pinto Ribeiro
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